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V - de Serviço:
a) o Núcleo de Trabalho;
b) o Núcleo de Segurança;
c) o Núcleo de Portaria;
d) o Núcleo de Inclusão;
e) o Núcleo de Escolta e Vigilância;
f) o Núcleo de Finanças e Suprimentos;
g) o Núcleo de Pessoal;
h) o Núcleo de Infraestrutura e Conservação.
CAPÍTULO IV
Dos Órgãos dos Sistemas de Administração Geral
Artigo 6º - O Núcleo de Pessoal é órgão subsetorial do 

Sistema de Administração de Pessoal.
Artigo 7º - O Núcleo de Finanças e Suprimentos é órgão 

subsetorial dos Sistemas de Administração Financeira e Orça-
mentária.

Artigo 8° - O Núcleo de Infraestrutura e Conservação é 
órgão subsetorial do Sistema de Administração dos Transpor-
tes Internos Motorizados e funcionará, também, como órgão 
detentor.

CAPÍTULO V
Das Atribuições
SEÇÃO I
Da Equipe de Assistência Técnica
Artigo 9º - A Equipe de Assistência Técnica tem as seguintes 

atribuições:
I - assistir o dirigente do estabelecimento penal no desem-

penho de suas atribuições;
II - elaborar e implantar sistemas de acompanhamento e 

controle das atividades desenvolvidas pelas unidades do esta-
belecimento penal;

III - produzir informações gerenciais para subsidiar as deci-
sões do dirigente do estabelecimento penal;

IV - analisar os processos e expedientes que lhe forem 
encaminhados;

V - promover o desenvolvimento integrado, controlar a exe-
cução e participar da análise dos planos, programas, projetos e 
atividades das diversas áreas do estabelecimento penal;

VI - elaborar pareceres técnicos, despachos, contratos de 
natureza técnica e outros documentos;

VII - realizar estudos e desenvolver trabalhos que se carac-
terizem como apoio técnico à execução, ao controle e à ava-
liação das atividades das unidades do estabelecimento penal;

VIII - prestar orientação técnica às unidades do estabele-
cimento penal;

IX - estudar as necessidades do estabelecimento penal, 
propondo ao dirigente as soluções julgadas convenientes;

X - desenvolver trabalhos que visem à racionalização das 
atividades do estabelecimento penal;

XI - colaborar no processo de avaliação da eficiência das 
atividades das unidades do estabelecimento penal;

XII - verificar a regularidade das atividades técnicas e admi-
nistrativas do estabelecimento penal;

XIII - promover, junto ao dirigente do estabelecimento 
penal, a adoção de providências que se fizerem necessárias para 
a realização de apuração preliminar de irregularidades funcio-
nais, nos termos da legislação vigente;

XIV - manter contatos com:
a) o dirigente da Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimen-

tel” – FUNAP, objetivando a atuação dessa entidade no estabe-
lecimento penal;

b) gerentes de estabelecimentos bancários oficiais, com o 
objetivo de abrir contas bancárias para os presos;

XV - fiscalizar o abastecimento das informações gerenciais a 
que se refere o inciso IX do artigo 28 deste decreto.

SEÇÃO II
Do Centro de Reintegração e Atendimento à Saúde
Artigo 10 - O Centro de Reintegração e Atendimento à 

Saúde, unidade de prestação de serviços de assistência à saúde 
e psicossocial ao preso, no estabelecimento penal, tem as 
seguintes atribuições:

I - proporcionar o desenvolvimento social e humano dos 
presos, visando à reinserção na sociedade quando colocados 
em liberdade;

II - elaborar diagnósticos dos aspectos socioeconômicos 
dos presos;

III - avaliar psicologicamente os presos, nas áreas de desen-
volvimento geral, intelectual e emocional;

IV - proceder ao diagnóstico dos presos e recomendar 
indicações psicológicas, psicofísicas e psicossociais, a partir da 
avaliação inicial;

V - registrar informações relacionadas com os presos, de 
forma a compor o seu prontuário criminológico;

VI - executar programas de preparação para a liberdade;
VII - propiciar aos presos habilidades e conhecimentos 

necessários à sua integração na comunidade;
VIII - organizar cursos regulares ou intensivos de compor-

tamento social;
IX - proporcionar meios de integração entre os presos e a 

comunidade em geral;
X - desenvolver programas de valorização humana;
XI - estudar e propor soluções para problemas da terapêu-

tica penitenciária;
XII - planejar e organizar projetos de trabalho para presos 

com problemas especiais, supervisionando ou ensinando-lhes, 
diretamente se for o caso, atividades prescritas para seu tra-
tamento;

XIII - prestar orientação religiosa aos presos;
XIV - contribuir, se for o caso, na elaboração das perícias 

criminológicas;
XV - colaborar na seleção de livros e filmes destinados 

aos presos;
XVI - manter intercâmbio de informações e experiências 

com a Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania, da 
Secretaria da Administração Penitenciária, propondo as medidas 
necessárias à aproximação entre os presos e suas famílias;

XVII - participar da programação das atividades de atendi-
mento aos presos;

XVIII - verificar a inadequabilidade de comportamento dos 
servidores que tratam diretamente com os presos, propondo as 
medidas julgadas necessárias;

XIX - identificar as necessidades de treinamento para os 
servidores do estabelecimento penal que tratam diretamente 
com os presos;

XX - apresentar recomendações a respeito da atuação das 
demais unidades de atendimento aos presos, em relação a casos 
específicos ou a problemas de caráter geral;

XXI - acompanhar, permanentemente, o comportamento e 
as atividades dos presos, prestando-lhes assistência na solução 
de seus problemas;

XXII - organizar e manter atualizados os prontuários crimi-
nológicos dos presos, de maneira a permitir o acompanhamento 
da evolução do tratamento;

XXIII - juntar aos prontuários documentos que lhe forem 
encaminhados para esse fim;

XXIV - providenciar a preparação de carteiras de identidade 
e de trabalho, bem como de outros documentos necessários aos 
presos, por ocasião da liberdade.

Artigo 11 - O Núcleo de Atendimento à Saúde tem as 
seguintes atribuições:

I - prestar assistência ambulatorial aos presos;
II - elaborar diagnósticos e efetuar exames clínicos, prescre-

vendo e acompanhando o tratamento;
III - realizar consulta médica, odontológica, psicossocial e 

de enfermagem ao preso, quando de sua inclusão no estabe-
lecimento penal;

IV - elaborar diagnósticos clínicos, de enfermagem e odon-
tológicos, dos presos;

III - do Anexo III:
a) o § 2º ao artigo 2º, passando o atual parágrafo único a 

denominar-se § 1º:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
b) o § 4º ao artigo 11:
“§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
c) o § 3º ao artigo 12:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
d) o § 4º ao artigo 30:
“§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
Artigo 3° - Ficam revogados os dispositivos adiante indica-

dos do Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 
de novembro de 2000:

I - o item 2 do § 1º do artigo 24;
II - o item 2 do § 2º do artigo 81;
III - o item 2 do § 1º do artigo 126;
IV - o item 4 do § 1º do artigo 166;
V - o § 3º do artigo 171;
VI - o § 2º do artigo 172
Artigo 4° - Este decreto entra em vigor em 16 de janeiro 

de 2023.
Parágrafo único - A produção de efeitos de cada um dos 

benefícios fiscais previstos neste decreto fica condicionada à 
aprovação da Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício de 
2023, prevendo a renúncia de receita relativa a tais benefícios.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2022.
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Joel José Pinto de Oliveira
Chefe de Gabinete, Respondendo pelo Expediente da Casa 

Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de dezembro 

de 2022.
OFÍCIO Nº 479/2022 – GS/SRE
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta prevê a reversão do ajuste fiscal promovido pelo 
Decreto nº 65.255, de 15 de outubro de 2020, bem como esta-
belece a data de 31 de dezembro de 2024 como termo final de 
vigência dos benefícios fiscais nela relacionados.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
A
Sua Excelência o Senhor
RODRIGO GARCIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 67.384, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022

Altera a denominação do Centro de Detenção 
Provisória “Dr. Enio Mendes Junior” de Capela do 
Alto para Penitenciária “Dr. Enio Mendes Junior” 
de Capela do Alto, dispõe sobre sua organização 
e dá providências correlatas.

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - O Centro de Detenção Provisória “Dr. Enio Men-

des Junior” de Capela do Alto, da Secretaria da Administração 
Penitenciária, passa a denominar-se Penitenciária “Dr. Enio 
Mendes Junior” de Capela do Alto.

Parágrafo único - A Penitenciária de que trata este artigo 
tem nível hierárquico de Departamento Técnico e fica subordi-
nada ao Coordenador da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Central do Estado.

Artigo 2º - A Penitenciária “Dr. Enio Mendes Junior” de 
Capela do Alto destina-se:

I - ao cumprimento de penas privativas de liberdade, em 
regime fechado, por presos do sexo masculino;

II - à custódia de presos provisórios do sexo masculino.
Parágrafo único - Será garantida a devida separação dos 

presos provisórios e condenados, nos termos da Lei federal nº 
7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execuções Penais).

CAPÍTULO II
Da Estrutura
Artigo 3º - A Penitenciária “Dr. Enio Mendes Junior” de 

Capela do Alto tem a seguinte estrutura:
I - Equipe de Assistência Técnica;
II - Comissão Técnica de Classificação;
III - Centro de Reintegração e Atendimento à Saúde, com 

Núcleo de Atendimento à Saúde;
IV - Centro de Trabalho e Educação, com Núcleo de Trabalho;
V - Centro Integrado de Movimentações e Informações 

Carcerárias;
VI - Centro de Segurança e Disciplina, com:
a) Núcleo de Segurança;
b) Núcleo de Portaria;
c) Núcleo de Inclusão;
VII - Centro de Escolta e Vigilância Penitenciária, com 

Núcleo de Escolta e Vigilância;
VIII - Centro Administrativo, com:
a) Núcleo de Finanças e Suprimentos;
b) Núcleo de Pessoal;
c) Núcleo de Infraestrutura e Conservação.
§ 1º - O Núcleo de Segurança, o Núcleo de Portaria e o 

Núcleo de Escolta e Vigilância funcionarão, cada um, em 4 
(quatro) turnos.

§ 2º - A unidade de que trata o inciso I deste artigo tem nível 
de Equipe de Assistência Técnica II.

Artigo 4º - Os Centros de Reintegração e Atendimento à 
Saúde, de Trabalho e Educação e de Segurança e Disciplina 
contam, cada um, com uma Célula de Apoio Administrativo, que 
não se caracteriza como unidade administrativa.

CAPÍTULO III
Dos Níveis Hierárquicos
Artigo 5º - As unidades adiante indicadas da Penitenciária 

“Dr. Enio Mendes Junior” de Capela do Alto têm os seguintes 
níveis hierárquicos:

I - de Divisão Técnica de Saúde, o Centro de Reintegração e 
Atendimento à Saúde;

II – de Divisão Técnica, o Centro de Trabalho e Educação;
III – de Divisão:
a) o Centro Integrado de Movimentações e Informações 

Carcerárias;
b) o Centro de Segurança e Disciplina;
c) o Centro de Escolta e Vigilância Penitenciária;
d) o Centro Administrativo;
IV - de Serviço Técnico de Saúde, o Núcleo de Atendimento 

à Saúde;

z21) o § 2º ao artigo 95, passando o atual parágrafo único 
a denominar-se § 1º:

“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 
2024.”

z22) o § 3º ao artigo 110:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z23) o § 4º ao artigo 115:
“§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z24) o § 4º ao artigo 117:
“§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z25) o § 3º ao artigo 119:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z26) o § 3º ao artigo 126:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z27) o parágrafo único ao artigo 127:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezem-

bro de 2024.”
z28) o § 2º ao artigo 128, passando o atual parágrafo único 

a denominar-se § 1º:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z29) o parágrafo único ao artigo 132:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezem-

bro de 2024.”
z30) o § 2º ao artigo 136, passando o atual parágrafo único 

a denominar-se § 1º:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z31) o parágrafo único ao artigo 137:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezem-

bro de 2024.”
z32) o parágrafo único ao artigo 140:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezem-

bro de 2024.”
z33) o § 2º ao artigo 142, passando o atual parágrafo único 

a denominar-se § 1º:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z34) o § 11 ao artigo 145:
“§ 11 - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z35) o § 2º ao artigo 147, passando o atual parágrafo único 

a denominar-se § 1º:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z36) o § 2º ao artigo 148, passando o atual parágrafo único 

a denominar-se § 1º:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z37) o § 2º ao artigo 157, passando o atual parágrafo único 

a denominar-se § 1º:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z38) o § 5º ao artigo 173:
“§ 5º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z39) o § 5º ao artigo 174:
“§ 5º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z40) o § 2º ao artigo 175, passando o atual parágrafo único 

a denominar-se § 1º:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z41) o § 2º ao artigo 176, passando o atual parágrafo único 

a denominar-se § 1º:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z42) o § 3º ao artigo 177:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z43) o § 5º ao artigo 178:
“§ 5º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
II - do Anexo II:
a) o § 4º ao artigo 2º:
“§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
b) o § 4º ao artigo 3º:
“§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
c) o § 2º ao artigo 8º, passando o atual parágrafo único a 

denominar-se § 1º:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
d) o § 6º ao artigo 11:
“§ 6º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
e) o § 3º ao artigo 16:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
f) o § 5º ao artigo 18:
“§ 5º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
g) o § 3º ao artigo 19:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
h) o § 5º ao artigo 20:
“§ 5º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
i) o § 5º ao artigo 22:
“§ 5º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
j) o § 3º ao artigo 31:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
k) o § 2º ao artigo 38, passando o atual parágrafo único a 

denominar-se § 1º:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
l) o § 2º ao artigo 45, passando o atual parágrafo único a 

denominar-se § 1º:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
m) o § 8º ao artigo 47:
“§ 8º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
n) o § 4º ao artigo 50:
“§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
o) o § 2º ao artigo 67, passando o atual parágrafo único a 

denominar-se § 1º:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
p) o § 3º ao artigo 68:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
q) o § 2º ao artigo 69, passando o atual parágrafo único a 

denominar-se § 1º:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
r) o § 2º ao artigo 73, passando o atual parágrafo único a 

denominar-se § 1º:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
s) o § 4º ao artigo 74:
“§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”

c) o § 2º ao artigo 3º, passando o atual parágrafo único a 
denominar-se § 1º:

“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 
2024.”

d) o § 5º ao artigo 5º:
“§ 5º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
e) o parágrafo único ao artigo 7º:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezem-

bro de 2024.”
f) o parágrafo único ao artigo 8º:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezem-

bro de 2024.”
g) o § 3º ao artigo 9º:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
h) o § 2º ao artigo 21, passando o atual parágrafo único a 

denominar-se § 1º:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
i) o § 6º ao artigo 22:
“§ 6º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
j) o § 2º ao artigo 23:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
k) o parágrafo único ao artigo 25:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezem-

bro de 2024.”
l) o parágrafo único ao artigo 26:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezem-

bro de 2024.”
m) o § 2º ao artigo 28:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
n) o § 3º ao artigo 29:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
o) o parágrafo único ao artigo 31:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezem-

bro de 2024.”
p) o parágrafo único ao artigo 32:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezem-

bro de 2024.”
q) o parágrafo único ao artigo 33:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezem-

bro de 2024.”
r) o § 7º ao artigo 36:
“§ 7º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
s) o § 4º ao artigo 37:
“§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
t) o § 2º ao artigo 39, passando o atual parágrafo único a 

denominar-se § 1º:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
u) o § 6º ao artigo 42:
“§ 6º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
v) o § 4º ao artigo 43:
“§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
w) o § 2º ao artigo 44, passando o atual parágrafo único a 

denominar-se § 1º:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
x) o § 2º ao artigo 46, passando o atual parágrafo único a 

denominar-se § 1º:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
y) o parágrafo único ao artigo 47:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezem-

bro de 2024.”
z) o § 6º ao artigo 55:
“§ 6º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z1) o § 5º ao artigo 56:
“§ 5º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z2) o parágrafo único ao artigo 58:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezem-

bro de 2024.”
z3) o parágrafo único ao artigo 59:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezem-

bro de 2024.”
z4) o § 4º ao artigo 62:
“§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z5) o § 3º ao artigo 63:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z6) o parágrafo único ao artigo 64:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezem-

bro de 2024.”
z7) o parágrafo único ao artigo 69:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezem-

bro de 2024.”
z8) o § 6º ao artigo 71:
“§ 6º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z9) o § 2º ao artigo 73, passando o atual parágrafo único 

a denominar-se § 1º:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z10) o parágrafo único ao artigo 77:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezem-

bro de 2024.”
z11) o § 2º ao artigo 78:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z12) o parágrafo único ao artigo 79:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezem-

bro de 2024.”
z13) o § 4º ao artigo 80:
“§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z14) o § 5º ao artigo 81:
“§ 5º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z15) o parágrafo único ao artigo 82:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezem-

bro de 2024.”
z16) o § 2º ao artigo 83, passando o atual parágrafo único 

a denominar-se § 1º:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z17) o § 17 ao artigo 84:
“§ 17 - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 

2024.”
z18) o parágrafo único ao artigo 85:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezem-

bro de 2024.”
z19) o parágrafo único ao artigo 86:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezem-

bro de 2024.”
z20) o parágrafo único ao artigo 89:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezem-

bro de 2024.”


